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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências, da Fundação Educacional de 

Bauru, indica a Sra. Iolanda Ferreira Diniz para exercer as fun-

ções de Professor I, junto às disciplinas Botânica, Biologia e 

Geologia, do Departamento de Ciências Biológicas, Curso do Ciên-

cias, habilitação em Biologia. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessado é Licenciada em Ciências (1º Ciclo) pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis (1972), e 

em Ciências Biológicos pela Faculdade "Auxilium" de Filosofia , 

Ciências e Letras de Lins, não apresentando nenhum outro títu-

lo específico sobre Botânica, nos termos da Deliberação 8/76. 

II - CONCLUSÃO 

Tendo em vista a não apresentação do título em Botâni-

ca, e que a indicada não irá lecionar as demais disciplinas pa-

ra as quais foi proposta, conforme documento juntado ao processo, 

manifesto-me contrário à indicação, com referência à disciplina 

Botânica, deixando de manifestar-me quanto às demais discipli-

nas propostos por falta de oportunidade. 

São Paulo, 05 de outubro de 1978 

Cons. Paulo Gomes Romeo - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Eurípedes Malavolta , 

Gerson Munhoz dos Santos, Henrique Gamba, Luiz Ferreira Martins, Ni-

colas Bittenbinder Boer, Paulo Gomes Romeo, Renato Alberto T. Di 
Dio e Constâncio Nogara. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 22 / 11 / 78 

a) Cons. HENRIQUE G A M B A - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do 

Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 06 de dezembro de 1.978 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 
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